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PROCON-LD 

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 049 /CMDCA, DE 08 DE JULHO DE 2021 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 
nº 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº 9.678/2004, e considerando: 
 
- a Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que reconhece o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente vítima ou testemunha 
de violência; 
 
-  a vigência do Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, que regulamentou a Lei nº 13.431/2017; 
 
- a Resolução nº 046/2019 – CMDCA, de 11 de abril de 2019, que instituiu o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 
das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência; 
 
- a Resolução nº 011/2020 – CMDCA de 17 de junho de 2020, que Ratifica e institui o Fluxo de Proteção à Criança e ao Adolescente Vítima ou 
Testemunha de Violência no Município de Londrina, organizado pelo Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social das 
Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 
 
• a deliberação da Plenária na reunião ordinária do dia 08 de julho de 2021. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Retificar o Fluxo de Proteção à Criança e ao Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência no Município de Londrina, organizado pelo 
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência, da 
seguinte forma:  
 
No diário oficial nº 4096, de 24 de junho de 2020, na página 18: 
 
     No item 3.4, onde se lê:  
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Leia-se: 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação, devendo ser publicada.  

 
Londrina, 09 de julho de 2021. Magali Batista de Almeida, Presidente  

 
ENTIDADE 

CASA DO BOM SAMARITANO 
BALANÇO 

Empresa: CASA DO BOM SAMARITANO INST PROM SOCIAL DE LONDRINA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 78.019.734/0001-00   
Endereço: Rua JOSE FIERLI, 153, VILA MARIZIA, LONDRINA/PR, CEP 86025-250   
Balanço encerrado em:   31/12/2020   
 BALANÇO PATRIMONIAL   
    

 Descrição  Saldo Atual 

 ATIVO  639.442,99D 
 ATIVO CIRCULANTE  142.724,42D 
 DISPONIVEL  142.724,42D 
 CAIXA GERAL  1.836,63D 
 BANCOS CONTA MOVIMENTO  41.568,00D 
 BANCOS CONTA APLICACAO  99.319,79D 
 ATIVO NAO CIRCULANTE  496.718,57D 
 IMOBILIZADO  496.718,57D 
 IMOBILIZADO AQUISICAO  496.718,57D 
 PASSIVO  639.442,99C 
 PATRIMONIO LIQUIDO  639.442,99C 
 SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS  639.442,99C 
 RESULTADOS ACUMULADOS  639.442,99C 

 
RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: 
R$ 639.442,99 (seiscentos e trinta e nove mil quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos) 
 

RESPONSAVEL PELA EMPRESA 
 

RESPONSAVEL TECNICO 

 
_______________________________________ 

 
IMERIO FRANCISCO WEBER 

PRESIDENTE 
CPF: 250.163.699-68 

 
_______________________________________ 

 
CLODOALDO QUATTI 

Técnico em Contabilidade 
Reg. no CRC - PR sob o No. 039697/O 

CPF: 983.190.869-49 


